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TERMO CeSSÃO DE USO no01t2021, de 10 de março de 2021.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM NAÓVEI QUE ENTRE SI CELEBRAM
O UUNICíPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS _APAE, DE SÃO.ICNÔruIUO DA SERRA,

ut'ilcípto oe sÃo eRôrur ODA RRA
neste ato representado pelo Exmo. prefeito, S
portador do RG no 8.241.196-8 SSp/pR, do
residente e domiciliado neste município de São

CNPJ n" 76.290.683/0001-20,
r. VENICIUS DJALMA ROSA,
CPF/MF no 036.270.189-07,

Jerônimo da Serra, de ora em
diante chamado simplesmente de CEDENTE, e, de outro lado a ASSOCIAÇÃo
D PAIS AMIGO DOS CEPCI AIS SÃo JERÔNIM DA SE RA
- APAE, CNPJ 73.577 546/0001-83, com endereço na Rua Vereador José
Lorêto no 240, sáo Jerônimo da serra-pR, neste ato representada pero
Presidente, sr. LEoNrcro cuRVELo, RG no 7.306.160-1 ssp/pR, cpF/MF no
021.268'839-14, de ora em diante chamado simpresmente de cEssroNÁRro,
resorvem firmar o presente TERMo DE cESSÃo DE uso DE BEM UóVer_,
conforme Lei Municipar n. 002, de 01 de Março de 2021, de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

o presente instrumento tem como objeto a cessâo de uso do veículo abaixo
descrito, em caráter gratuito, para auxiriar excrusivamenre nas atividades da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - ApAE, de são Jerônimo da
Serra, conforme Lei Municipal n. 002, de 0.1 de Março de 2021:

Marca: CHEVROLET

Modelo: SPIN 1.8L AT PREM|ER

Ano/Modelo: 2020D021

Placa:GHE 6G27

Chassi: 9BGJP7b20MB163406

Motor: JUX001717

No Patrimônio: 490í

Gesláo 2021/2,(
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CLAUSULA SEGUNDA - DA
uaruureuçÃo oo veicur-o

O CESSIONÁR|O administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu
fosse, enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto obriga_se a:

l- utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausula
Primeira deste termo;

ll - zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação para que ao flnal
do prazo de vigência do presente Termo o mesmo seja entregue em boas
condiçÕes de uso e tráfego;

lll - Arcar com as despesas concernentes ao uso, abastecimento,
conservação, manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento
anual, seguro obrigatório, seguro do veiculo e multas;

lv - Responder por eventuais açôes judiciais provenientes da utirização do
bem cedido, que por ventura vierem a sofrer durante a vigência desta cessâo
de Uso, recomendando a realizar seguro patrimonial e para os alunos;

V - A CESSIONÁRA se compromete a cumprir as revisões previstas no
manual de propriedade do veículo;

vl - responsabilizar-se por todo e quarquer dano, em caso de acidente de
trânsito, furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocorrer como
o mesmo ou a terceiros que envolva o bem, bem como ser responsabilizada
pelas perdas e danos, bem como de terceiros;

Vll - Manter a plotagem originar e náo efetuar quarquer modificação estrutural
no veículo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena
de ser obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado
anterior;

vlll - responsabilizar-se por eventuar desaparecimento ou perda do veícuro, a
qual deve ser resorvida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da datada constatação do fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou
desaparecimento do veículo, o CESSIONARIO obriga_se a repor o bem à
CEDENTE, por outro idêntico, mesma marca e modelo, de igual especif.lcação
técnica e valor, no prazo máximo de g0 (noventa) dias contados do
encerramento das apurações do fato;

lX - o veículo cedido deverá ser conduzido por funcionário da entidade.

uTlLtzAçÃo, coNSERVAçÃO E
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Parágrafo único. o presente Termo tornar-se-á nuro, independente de ato
especial, sem direito de cESSroNARro a quarquer indenização, se vier a ser
dada destinação diversa da prevista na Cláusula primeira.

CLAUSULA TERCETRA - DA RESTITU|ÇÃO

I - A CESSIONÁRA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, quando
realizada solicitação da GEDENTE, visto que o prazo de cessão é por tempo
indeterminado, devidamente revisado e em estado normal de conservação para
uso e tráfego, com exceção dos desgastes naturais em decorrência da normal
utilização e do tempo;

ll - A restituição do bem do objeto deste Termo de cessáo de uso deverá ser
formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de
realizada a devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO

o presente Termo de cessão de uso poderá ser alterado no interesse das
partes na forma de legislação aplicável.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de
suas obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência de norma legal,
ou fato administrativo que o torne formar ou materiarmente inexeqüíver, 

-ou,

ainda, por ato uniraterar dos signatários, mediante aviso prévio daquere que se
desinteressar, com antecedência mínimade 60 (sessenta) dias, prazo durante oqual deverá ser restituído o veícuro, observando o disposto na cráusura
Segunda e Terceira deste Termo.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PUBLTCAÇÃO

o presente Termo terá vigência por prazo indeterminado a parir da data de
publicaçâo no Diário oficiar do Município podendo ser revertido ao município
mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca são Jerônimo da serra, excruindo-se quarquer
outro, por mais priviregiado que seja para dirimir as questões oriundas da
êxecução ou interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem
resolvidos de comum acordo pelas partes.
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E, por assim estarem de preno acordo as partes subscritoras do presente
Termo obrigam-se ao seu totar e irrenunciáver cumprimento, o quar rido e
achado conforme, e lavrado em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, vão assinados peros partícipes, e peras 02(duas) testemunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da de março de 2O21

VENICI A ROSA
P

IO CURVELO
Presidente da APAE
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SÚMULA: - I-IoMoLoGA A REsoLUÇÀo N"
00202t Do cMDcA/sJs, REGULA O USO DOS
VEICULOS DO CONSEI,I]O TUTELAR E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 Sr. Prehito Municipal de Sào leúnimo dasera. Esrado do Pamní
no uso das atribuiçôcs c devcrcs lcgais espccificados na Lci Orgânica
do MunicÍpio. e

Consideraado as delibcraçôcs ocorridas junto a Rcsoluçâo no

002/2021 do Consclho Municipal dos Dircitos da Criança c do
Adolescente - CMDCA/SJS dc l6 dc fcvcrciro dc 2021:
Considerando o podcr/dcver Íegulamentar das atividadcs c
funcionirmênto dos serviços públicos essenciais:
Considerotdo A exclusividadc do uso do veículo olicial do Conselho
Tutelar apcnas para scrviços c atiyidadcs do Consclho 'l'utelar. scndo
ncccsúrio um rigoroso contÍole- seja pcla sociedade. scja pclo
Ministério Público ou pclo Poder E\€cutivo, órgão que gere c fomccc
todas as despesas do Conselho Tutclar:
Coüsiiera .lo a ncccssidadc dc conciliar a cticiência do scrviço
prcstado pclo Consclho l utelar com a neccssidadc dc zelo psm com o

uso racional dos recursos públicos:
Cotrsi.leru do os principios administraüvos basilarcs

consubsta[ciados no aí. 37 da Constituiçâo ]'cdcral, em cspccial o da

moralidade e eliciência:
Corrsideflrrulo. sobretrrdo o interesse público;

RESOLVE:
ArL 1". Homologar a Rcsolução 002/2021 do Cons€lho Municipal dos
Direitos da Criançâ e do Adolescente - CMDCA/SJS, que dispôe

sobre a regulamcntação do uso dos veículos oíiciais do Consclho
'l'utclaÍ no Ambito do Municipio de São Jerônimo dâ Serr4 Estado do
Paraflá.

Art 2". Os veiculos OÍiciais do Consclho Tutelar dcveÉo durantc o

horario dc funcionamcnto do Cooselho Tutclar, ficar na scdc do
Consclho Tutelar dc São Jeónimo da Serra - Pr. a exclusiva
disposiçào dos serviços e atos previstos nas alribuições dos

Consclheiros Tutelares.

Parágrafo Único: Em qualqucr dia c honírio quc o Conselho Tutclü
cstiver Gchado- luncionando apenas sob regime de sobreaviso, o

vciculo oficial do Consclho Tutelar deverá Íicar na Scdc do Conselho,

a disposição apcnas dc possiYcis ocorrências cmcrgenciais, sendo

vcdado a permanôncit do vcículo oficial do Conselho Tutelar cm

residência de Consclheiro Tutelar €y'ou outro local diverso daquele

acima desienado:

rL 3'. O veiculo oÍicial do Conselho l'utelaÍ somente poderá ser

conduzido por Conselheiros 'l'utelaÍes com habilitaçào em dia ou

motorista do quadro dc servidores da municipalidade- para

atcndimento das dcmandas.

ArL 4'. Em nenhuma hipótese o Consclhciro 'fulelar ou motoriía
dcsignado poderá usaÍ o veículo olicial do Consclho Turelar para fins

diYcrsos ao dcsignado por Lci ou fins pofiicularcs, o quc podc

ciuacterizú ato de improbidadc adminisuâtivâ, justamenle por olensa

uo disposto no âí- I I da Lei n' 8429/92.

Art. 5". O abastccimento e manutcnção do vciculo oÍicial do

Consclho 'Iutclar scrão condicionados a aprcseDtaçâo de plaÍilha d€

lrota do Conselho TutelaÍ- a qual deverá constar além do nome do

condutor. data e hoúrio dc oconência, com a marcaçâo da

quilomcragem. dcscrição da diligencia c justificstiYo. e tudo o muis
que for ne,cessário paÍa comprovaÍ que não houve "de§vio de

Iioalidade'' em suâ utilizâçào.

Parágrrfo Único: I"ica autorizado cxctuir da planilha o nomc c

cndereço de crianças c adolescenles quando à demanda do scrviço

detcrminar o anonimato. informando. contudo. o número único de

idcntificação do caso. paÍa futuras consultas pclos órgàos autorizados.

ArL 6". Este decrelo cntra em vigor na datâ de sua publicação

Diário Oficial dos Municipios do parará . ÁNO X / N. 22,9

Aí. 7". Publique-se no DiiiLrio Olicial dando ampla puhlicirJarJe c
trmspaÍência.

EDIFíCIO DA PRDFEI'TURÁ Do MTINICIPIo I)I]
JERÓNIMO DA SERRA EsTADo Do PÁR^NÁ. Aos
M/.P.Ço DE 202t.

sA(J
IO DFJ

YENíCIUS DTÀL*TÁ ROSÁ
Prcfeito Municipal

Publicado por:
Ivall lgor dc Olivcira Psrusso

Código Identifi crdor:80871)7lil)

SECRETARIA TUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO CESSÃO DE USO N"OI/2O2I, DE IO DE MARÇO DE

202t.

TERJTIO CESSÃO DE USO n'01r2021. de l0 de mírço de 2021-

I'ITRMO DI; CI]SSÂO DI] USO DIi BIiM MÓVIiI.
QyE ENTRE Sl CELEBRAM O MUNICiPIO Dll
sÃo JERÔNIMo DA SERRÁ ri 

^ ^ssocr^ÇÀoDE PAIS E AMICOS DOS EXCEPCION^IS _
APAE. DE SÀO JDRÔtrtUO Oe S[nne.

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA. CNPJ N'
76.290.683/0001-20, neste ato rspresentado pelo Exuto. Prcl'cito. Sr.

VENICIUS DJALMA ROSA, portador do RC n" 8.241.19ó-3
SSP/PR, do CPFA,{I n" 036.270.189{7. residcnte c do,niciliado rcstc
municipio de São Jerônimo da Sena- de om em diante chamirdo
simplesmentc de CEDENTE. c- dc outro lado a

NA li\to
DÂ SERRA - APAE. CNPi 73.577.546/0001-83. com cndcrcço n.r

Rua Vereador José loreto no 240. Sào Jerônimo da Selra-Pk neste

ato rcprcscntada pclo Prcsidentc, Sr. LEONICIo CIJRVELo. RC n'
7.306.160-l SSP/PR CPF/Irr o' 021.268.819- 14. dc om cm diantc
chamado simplcsmcnte de CESSIONÁRlO. rcsollcnr tiflnnr o
presentc 'IERMO DE CESS^O DE USO Dt: tll':M IvlOVl-.l..
conformc Lei Municipal n. 002. dc 0l de Março dc 2021. de acordo

com as cláusulas c condiçôcs scguintcs:

CLÀUSULA PRIMEIR.À- DO OBJETO
O prcscntc insúumcnto tem como objcto a ccssao dc Úso do vciculo
abaixo descrito. cm canitcr gratuito, para auxiliar cxclusivtmcntc rat
atividades da Associação dc Pais c Amigos dos ll\ccpcionais -
AP^E- de Sào Jeónimo da SerrÀ confoÍme Lci Municipul n.002- tle
0l dc Ma4o de 2021:
Marca: CI.IEVROLET
Modêlo: SPIN l.8L ÁT PREMIER
Àno/Modelo: 2020/2021
Placa: CHE 6C27
Chsssi: 9BGJP7i20MBl63406
Motor: JtlXOOl7l7
N" Prtrimônio: 4901

PREFEITURA MTJNICIPAL
SÃO JERÔNIMO DA SERR  . PR

Gcstâo 2021/24

CL(USUTÁ SEGUNDA - DA UTILTZAÇÃO, CONSERVAÇÃO
E MÂNUTENCÃO DO VEiCULO
o CESSIONÁRIO administrarâ usará c fruirá o bcm ora cedido-

como sc scu fossc, enquanto pcrdurar a pr§scntc Ccssào de L,so.

enúetanto obriga-se a:

| - utilizar o bcm etclusivamcnte para os I'ins estahelecidos na

Cláusula Primcira dcslc lcrmo:
ll - zclar c maotcr o bcm cm pcrfeito esado dc conscrvaçào parn quc

ao final do prdzo de vigência do presente ltrmo o mesmo sein

enúeguc em boas condiçôes de uso e ki"[cgo:
lll - 

^rcü 
com as despesas concementes ao uso' abastccimcrto.

conscrvoção, manutenção prcventiva c corrctiva do veiculo.
Iicenciamcnto anual, segúÍo ohrigatório. seguro do vci§ulo e mult s:

;
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.ÍV - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da
utilizÂção do bem cedido. quc por ventura vicrcm a sofrer durante a
vigêncio desta Ccssão dc Uso. rccomendando a rcalizar seguÍo
patrimonial e para os alunos:
V - 

^ 
CE-SSIONÁRIA se compromete a cumprir as revisôes previstas

n0 nnúat de propriedade do veículo:
V[ - responsabilizar-se por todo e qualqucr da[o, cm caso dc acidente
dc trânsito. furto. roubo. ou pcrccimento do bem cedido quc venha a
ocoÍÍcr como o mcsmo ou a tcrceiro§ quc cnvolva o bcm. b€m como
ser rcsponsabilizada Írclas perdas e danos. bem como de terceim§
VII - Mantcr a plotagcm original e nâo efetuaÍ qualqucr modilicaçâo
cstrutural no vciculo ccdido. scm prévia c expÍsssa auto zação da
CEDENTE. sob pcna dc scr obrigada a rcpor por sua pópria cont4 o
citado bem. em scu estado ilntcrior:
VllI - responsúilizar-se por evcntual desapaÍecimento ou perda do
veíçulo. a qual dcvc scr resolvida no prazo mriximo dc 30 (tsinta) dias
contados da data da constatsção do fato- Apurada a rcsponsabilidadc
pela perda e/ou desapaÍecimento do veiculo, o CESSIONÁruO
obriga-se a rcpor o bem à CEDENTE- por ourro idêÍltico, mesma
marca e modclo. dc igual cspecificação técnica e valor, no prazo
mí\imo de 90 (novcnta) dias contados do encenamcnto das apuraçÕes
do làto:
IX - o vcículo cedido devcrá ser conduzido por funcioúrio da
cntidade.

PREFETI'URA MTJNICTPAL
Ào JERôNrMo DA SERRÂ - pR

Gcstào 2021/24

Parágrafo ú[ico. O presente Telmo tomar-se-á nulo. independenrc dc
ato cspccial, sem dircito de CESSIONARIO a qualqucr indenização.
sc vicr a scr dada destina!ão divcrsa da prevista na Cláusula Primeira.
CLAUSUII\ TERCÊIRA - DA R"ESTTTUIÇÀO
I - 

^ 
CESSTONÁRI^ sc compromete a resúruir o bem à CEDENTE-

quando realizada solicitaçâo da CEDENTE, viío quc o prazo de
ccssão é por tempo indetcrminado, devidamentc ÍEvisado e cm eÍado
normâl dc conservaçlo pard uso e tráfego- com cxceçào dos desgastcs
naturais cm dccorência da normal utilizâçào c do tcmpo:
ll - A rcstituiçâo do bcm do objeto destc Tcrmo dc Ccssão de Uso
dcvcrá scr formalizada mcdiafltc a assinatura de Termo dc
Rccebimenlo. depois de realizáda a devida vistoria p€la CEDENTE.
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERÁÇÃO
O prcscnte 'l'crmo de Ccssão dc Uso poderá scÍ altcrado no inteÍesse
das paícs na forma dc lcgislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
O prcsentc Termo podcni scr rescindido pelo dcscumprimento dc
qualquer dc suas ob gaçõcs ou condiçôcs pactuadas, pela

,erveniência de norma legâ1. ou fato administrativo que o torne
'lormal ou materialmentc inexcquível. oq aindÀ por ato unilaleral dos
signatifuios. mcdiante aviso prévio daqucle que sc desintcrcssar. com
altcccdência minima dc 60 (scsscnta) dias. prazo durantc o qual
deverá ser rêstituído o velculo, observando o disposto na Cláüsula
Segunda c Terceira deste 'l'eÍmo. 

-
CLAUSULA SEXTA - DA VTCENCIA E DA PUBL|CÁÇÃO
O prcs€ntc Tcrmo teni yigência por prazo indetcrminado a parir da
dât de publiração no Diririo Oficial do Municipio podendo ser
reveíido ao muicípio median!9 solicitaçào. conforme disposto na
cláusula terceira-
CLÁUSULÁ SÉTTMA _ Do FoRo
Ficu eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Scrra- excluindo-sc
quulquer ouro- por mais privilcgiado que seja para dirimir as questôes
oriundas da c\ccução ou interprctação deste Termo, podendo. os casos
omissos. serem resoh,idos dc comum acordo pclas pancs.

PREFEITURÂ MLINICIPAL
SÀo TERÔNMo DA SERRA - PR

Gestão 2021/24

E, por assim cstarem dc plcno acordo as partes subscriloras do
prcscntc 'l'ermo obrigam-sc ao scu total c irrcnunciávcl cumprimcnto.
o qual lido e achado conformc. c lavmdo em 03(lrês) vias de igual teor

. Diririo Oficial dos Municipios do parsná . ANO X I N.2219

9 form4 para um só efeito, vão assinsdos pelos participcs e pelus
o2(duas) testemunhas abaixo.

LEONICIO CARYELO
Presidente da 

^PAE Publicado por:
Aliciany Maria dc Olivciro Corrca
Código ldentiíicador:5A.t3C098

ESTADO DO PARÁNÁ
PREFEITURÂ MIJMCIPÂL DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA

DIVTSÃO DE LICITAÇÔES
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O Prcgociro do Municipio dc Sâo José da Boa Vista - paratrí no uso
de suas atÍibuiçôes, comunica aos interessados e panicipiuttes do
ccrtame licitatório rcfrrcnte ao proccsso n' l9l2021 - PRECÀO
PRESENCI^L N' 122021. objetivando o Rcgistro dc prcços pirra
futura e eventual contratação dc Emprcsa com mão de ohril
especializada para manutençâo preventiva e conetiva dos veiculos
PcsadoíVans, quc adjudica como venccdora do ccrtame a cmprcsa:
ELVIS CHRISTTANO TELMAN MEI para os Itcns 0t.02. 0j.0.t.
05, 06. 07. 08, 09. l0 no valor roral dc R$ 72.805.15 (Sercnta c dois
mil oibcentos e cinco reais e quinze centavos).
Todos os atos do Prcgão cncontram-se disponivcis no sitc:
rv\${-comprasgovcmarncntais.gov.br c no sitc:
rv*rv.saojosedabovista.pr.gov.br

São José da Boa VistÀ l0dcmarçodc202l.

WTLLYS MÁNOEL BÁRBOSA
Prcgoeiro Oficiàl

Publicado por:
Willys Manocl Blrbosu

Código ldcotiÍicador: 
^CF69l'87

DIVTSÃO DE LICITAÇÔES
EDITAL DE HABILITAÇÃO E QUÁLIFTCAÇÂO DAS
PROPOSTAS REF: PREGÃO PRESENCIAL I2I2O2I

O Prcgoeiro OÍicial do Municipio comunica aos intcrcssados no
fomccimento do objeto do prcgão prcscncial n" l2l2021. quc após ü

aníise e verificaçào da documentação apresentada pela proponente.
decidiu habilitü c qualilicar a scguintc proponentr', romando-a
vcncedora do certamc.

0t E!\'Is CTIRISTIÁNO TILUÁ.N MII 01, 02. 01, 04. 0r, 06. 07,
08. 04. to.

RS 7t §0i.15

Todos os alos do Pícgão €ncontmm-s€ disponívcis nos sitL:s
wwly.compmsgovemamentais. gov.br
rvww.saojosedobovista.pr, gov.br.

São Jose da Boa Vista-Pr l0demarçode202t.

WILLYS MÀNOEL BÁRBOSÁ.
Pregoeiro Oficial

Publicado poÍ:
Will),s Mânoel Barbosa
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O Município de São José da Boa Vista-PR toma público quc Iàdr
rcaliiár na scdc da Prcfcitura Municipal. processo licitatório na

Paço Municipal dc Süo Jcrônimo da Sena- l0 dc nra4o dc 2021.
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,Rtalizu 

a pnnoção e o intercânbio de informações com outms
clnselhls nufiiiryk. objetivando a integraçao e â obrençâo de dados

orientadorcs para as suas açôes:
XX, Atuar como apoiador dos órgàos estadual c fedcral. responsáveis
pela Política do Trabalho- Emprego e Renda" visando ao cumprimento
do Decreto Federal no 5.598/2005 e suas alterações que regulamentam
a contÍataçâo de aprendizes, e. ainda- propor altemativas jurídicas c
sociais para garantir os preceitos da lcgislação trabalhista no que tangc
ils condiçõcs dc saúdc c scgurança c exploraçào do trabalho infantil:
XXI. Propor int.rvençôes que auxiliem a inclusão das pessoas com
deficiência no mercado de trabalho. objctivândo a viabilizaçâo e
cumprimento dos dispositivos lcgais;
XXII. SubsidiaÍ- quando solicitado. as deliberaçõcs do Consciho
Estadual do Trabalho. Emprego e Renda - CETER:

Art. J", O Consclho Municipal do Trabalho- Emprcgo c Rcnda é um
órgão colegiado dc canítcr [rcrmalente e dcliberativo- aliccrçado dc
forma tripaíite e püiüáritl

Parágrafo Primeiro. O Consclho Municipal do Trabalho, Emprcgo e
Rcnda scrá composto dc no minimo 9 (nove) c, no má\imo l8
(dezoito) membros titulares, em igual número de repÍ€sentantes dos
úabalhadorcs- dos cmpregadores e do cxecuLivo müoicipal.

Parágrafo Segurdo. Para cada mcmbro titular haverá um membro
suplcnte pertencente ao mesmo óEâo/entidade.

'?arágrafo Terceiro. Cabcrá ao Govcmo Municipal iodicar os seus
rcspcctiYos reprcsentantes.
Pârágrafo Quarto. Os represenlantes. titulares e suplentes. dos
trabalhadores c dos emprcgadores serâo indicados pelas Íespectivas
orgâniações. devcndo os repÍesentantes dos trabalhadores rcspcitaÍ o
dctenninado no AÍt.3'da Lei Federal I1.648 de 2018.
Parágrafo Quinto. Os membros titulares e suplentes, indicados
formalmenle pclas cntidades reprcsentaüvas c pelo município. serâo
nomcados p€lo Prcfcito Municipal. para um período dc quatro anos.
pcrmitida a Ícconduçâo.

Prrágrafo Sexto- A função dc mcmbro do COMTER não scrá
rsmunerada. sendo considcrado rclevante serviço prcstado ao
município.

Parágrafo Sétimo. A Presidência c a Vice-Prcsidência do Consclho
scrào c\ercidas cm sistema dc rodizio, cntre as bancadas do executivo.
dos traballradores c dos cmpregadorcs. tcndo o mandato a duração dc
24 (\,inte e quaúo) mesqs. sendo vedada a reconduçào para período
consecutivo-

lrágrnfo Oitavo. No caso de vacância da Presidência- caberá ao
{olegiado eleger urn novo Presidente para completar o mandato do
antcccssor. denlre os membros da mesma balcada. garantindo o
sistcma de rodizio- ficaodo asscgurada a continuidadc da atuação do
Vice-Presidente até o final de seu maÍldato.

Parágrafo Nono. O Secrctário-E\ecutivo do Conselho c scu
substituto scrão dcsignados pam a rcspcctiva função. dentrc scn idores
do órgâo responsável peia iáIea do lrabalho- emprego e renda- cujo ato
deverá ser publicado na imprensa olicial local,
Pârágrâfo Décimo. O órgâo rcsponsável pcla exccuçâo da Políica
Municipal do 'l'rabalho. Emprego c Rendâ prestará todo o apoio
técnico e administrativo- bem como o local e a infi.aestrutura
necessáÍios ao pleno luncionamento do Conselho.

AÍt. 4". A organizaçâo c o funcionamento do COMTER scÍio
disciplinados em Regimento Intemo, a ser apmvado por maioria
absoluta de seus mcmbros efetivos, no praT-o má\imo de noventa dias.
a contar da data de sua instalaçâo.

Parágrafo Unico. Podcrá ser prevista no Regimento Intemo a criação
de grupos tcmáticos pclo tempo que o exigirem a-s necessidades
adminisúativas- pÍogramáticas, entre outras.
CAPITULO II
DO FUNDO MUNICIPAL DO TRÁBALHO
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!rt: 11 Fica autoizado a rêgütaÍiznçio do l:undo lttonícipt)t ttt,
Trabalho no ámbito do MulicÍpio dc Sâo Jerônimo da Scrm.
vinculado ao órgào responsável pcla cxecuçâo da política Municip0l
de Trabaiho. Emprego e Rcnda- instrumento dc naturczl contábil. coln
a finalidade de destinaÍ recursos pâr.il gestào dtls política-s. enr
consonfucia ao Sistema Nacional de Emprego - SINE- nos lermos das
legislaçôcs vigcntcs.
PâÍágrafo Primeiro. Sào equivalcntcs para lins deslâ Lci às
exprcssõcs fundo Municipal do'l-rabalho do Município dc Sào
Jerônimo da Serra- Fundo Municipal do Trirbalho e u sigla Flvl'l-.

Pârágrafo Segündo. O FMT scrá orieotâdo. contÍolado c fiscalizado
pelo Consclho Municipal do Trabalho. Emprcgo c Rcnda - COMTUR.

Art 6". Considerando quc o Fundo Municipal do Trabâlho do
Municipio dc Sào Jcrônimo da Senajá cstá regulado na t'onra do t.ci
Municipal n'. 039/2020 de 29 dc outubro dc 2020.

CAPiTULO TII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
ArL 7. Cabc ao Conselho Municipal do'l-rnbalho. Emprcgo c Rcndn-
no cumprimento de suas alribuiçôês. aprovar o Regimênto Intemo c o
plano de aplicaçâo e realizaÍ trimesúalmenle, o acompanha$cnto
fisico-financciro do Fundo Municipal do Trabalho. rctàrcntc aos
rccursos Íinanceiros disponibilizados parâ opeÍacionalizaçào da
Política Municipal de Trabalho. Emprego e Rendir e aprovir u
aplicação dos seus rccursos.

Art. 8'. O Poder Erccutivo Municipal rcgulamentará esta l.ci no quL,
couher

ArL 9'. lista Iei cfltra cm vigor na data dc sua publicaçào. B,ogadas
todas as disposições cm coltnirio.

sÀo JERÔNIMo DA SERRA EsTADo Do PARANÁ- IO DE
MARÇO 2021.

YENíCIAS DJÁLIIU ROSÁ
Prcfeito Municipal

Lei ÁproYada nas Rcuniôcs dos dias 2il02 c 09/03i2021

Publicado por:
Aliciany Maria dc Olivcira Corrca
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SECRETARIA MUNICIPAL DE A DMINTSTRAÇÂO
AVrSO DE LICITAÇÂO - pRf,cÃO ELETRÔNtCO N.. 0e/2021

Avrso DE LlcmAÇÃo - PREGÂO ELETRÔNtCO N.. 0e/202 r

Objcto: Contrataçào de empresa espccializada cm scrviço rJc
serralheria (mão de obra e insumos) com insl.alàçào tcndo como
referência a'l'abela SEIUPRED de maio de 2019. Vllor füá\imo R$
1J0.000,00 (cento c cinqüenl.a mil rcais)- Rcalizaçâo: dia 24t0:t2021
às 09:00 horas. lnformações complcmentarcs- bcnr como- a rctimda do
Edilal Completo, podeÍào ser obridas nos sites:
rvrvrv.saojeronimodasena.pr.gov.br e \11.rv.bll.org.br. (lnlormaçôes:
Unidadc Compras / Licitação - (43) 3267-10?4.

Sào Jerônimo da Sena. l0demarçodo202l.

JOEL DA SILYÁ VIEIRÁ
Pregociro

Publicarlo por:
Aliciary Maria de Oliveira Corrca

Código Identilic4dor: BCCrV\57(l

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETo 018202r - HOMOLOCÁ A RESOLUÇÂO N"

OO2/202T DO CMDCA/SJS, REGULA O USO DOS VEíCULOS
DO CONSELHO TUTELAR E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N'020202r - DE l0 DE MARÇO DE 2021_
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SUMULA: - HOMOLOGA Á RESOI.UçÂO N"
OO2NO2I DO CMDCNSJS. REGULA O U§O DOS
VEícULos Do coNsELHo TLTTELAR E DA
OUl'RÁS PROVIDÊNCtAS.

O Sr. Prcfcito Municipal de Sào Jerônimo da Sen_a- Estado do paraná-
no uso das atribuiçôcs e dcvercs lcgais especificados na Lci Orgânicá
do Municipio. e

9!,:t:,!?""d" as dcliberações ocorridas junto a Resoluçào no
0022021 do Conselho Municipal dos Diriiros da Criança c do
Adolcsccntc - CMDC{SJS dc l6 de feverciro de 2021:
Consideranlo o poder/dcyer rcgulamentar dcs atividadcs c
luncionirmcnto dos serviços púhlicos essenciais:
Consideroudo Acxclusividade do uso do veiculo oficial do Conselho
Tutclar apenas püa serviços c atividades do Consclho Tutclrr. sendo
ncccssário um rigoroso controle. scja pela socicdadc. scia Dclo
Ministério Público ou pelo poder Execulivo. órgào que gere e-fomece
Lodas as despcsas do Consclho Tutelari
Cot si cm .lo a nccessidadc dc conçiliar a cficiência do scrviço
prcstodo pclo Consclho Tutelar com a nccessidade dc zclo pora com o
uso mcional dos recuEos públicos:
Considerondo os principios adminislrativos basilarcs
consubstanciados no art.37 da Constihtiçào Fedcral, cm cspccial o da
moralidadc c cficiência:
Cofisidemudo, sohret tílo o interesse públicoi

-(EsoLvE:
Art 

-1". 
llomologaÍ a Rcsoluçâo 002/2021 do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança c do Adolescente - CMDCA/SJS, que dispôe
sobrc a regulamcDtação do uso dos veículos oÍiciais do'Con;lho'futelar 

Do Ambito do Município de Sio Jerônimo da Sera. Estado do
Paraflá.

ArL 2". Os vciculos Oliciais do Conselho Tutelar deverão duranb o
honírio dc filnciorurncnto do Conselho Tutelor, ficar na scde do
Conselho Tutclar dc São JeÍônimo da Serra - pr- a cxclusiva
disposiçào dos serviços e atos previstos nas atribuições dos
Consclhcims TutelaÍcs.

Parágrafo Unico; Em qualqucr dia c hontuio quc o Consclho 
.l.utelar

estiver fechado. funcionaldo apenas sob regime de sobreaviso. o
vcículo o[icial do Conselho Tutclar dcverá Íicar na Scdc do Conscúo-
a disposiçào apcnas dc possiveis ocorrências cmcrgcnciais. sendo
vcdado a pcrmanôncia do vcículo oficial do Conseiho 

.futclar 
cm

residênciâ de Conselheiro l'utelar ey'ou outro local diveno daquele
acima dcsignado:

r. 3'. O vcículo oficial do Conselho Tulelar somente poderá ser
EÍ'duzido por Conselhciros TutelaÍes com habilitaçào im dia ou
motoriía do quadro de scrvidorcs da municipalidadc. para
atcndimcnto das demandas.

Art. 4'. Em nenhuma hipritese o Conselheiro Tutelar ou molorista
dcsignado poderá usar o veículo oÍicial do Conselho Tutelar para Íim
diversos, ao designado por Lci ou fins particularcs. o q;c podc
caràcteriTar alo dc improbidade administrativa- justamenG pár oicnsa
ao disposto no aí. ll da Lei no 8429/92.

Art 5". O abostccimcnto e manutcnção do vcícuio oficial do
Conseiho l utelar serâo condicionados a apresentação de planilha dc
frota do Conselho Tutelar, a qual deveÍii constar além dà nome do
condutor, dâla e honáÍio de ocorÉnci4 com a marração da
quilometragem. dcscrição da diligencia e justificativ4 c tudo o mai§
que for neccssiirio parà comprovü que não houve..desvio de
lin lidade" em sua utiliTáção.

Parágrafo Único: Fica autorizado excluir da planilha o nomc c
crdereço de crianças e adolcscentes qua[do a dimanda do serviço
determinar o alonimato- informando, contudq o númcro único àc
idcntiÍicaçâo do caso. púa futuias consuhas pelos órgàos autorizados.

Art 6'. Eslc decrcto Éntra em vigor na data de sua publicação.

Diário Oficial dos Municipios do paraná . ANO X lN,2219

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MI.'NICíPIO DI],
JERONIMO DA SERRA ESTADO DO P RANÁ 

^OSMÁRÇO DE 202 I .

VENICITJS DTALMA ROSÁ
Prcfeito Municipal

1\,I UN ICIPIO DE O JERô l[,to D.d RÀ

Árt 7'. Publique-s€ no Diário Olicial dàndo iÚnpla publicidadc e
trarspaÍência-

SAO
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Publicâdo por:
lvan Igor dc Olivcira pcrrrsso
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRÂÇÁO
TERMO CESSÂO DE USO N.0t2021, DE t0 DE lvrÂirÇo DE

2021.

TERMO CESSÃO DE USO n"0u202t. dê l0 de mrrço d€ 202 t.

TERMO DE CESSÀO DE USO DE BEM MÓVI]I,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICiPIO DI:
sÀo JERôNIMo DA SERRÁ E A Assocl^ÇÀo
DE PAIS E AMICOS DOS EXCEPCION^iS _
APAN. DE SÀO JERONIMO DA SERRA.

CNI,J n'
7 6.290.683 t0001 -20.
VENICIUS DJALM
SSP/PR do CPF/MF

nestc ato rcprcscntado pelo Exmo. prcfcito. Sr.
A ROSA, portador do RC n. 8.2,11.t96-l
n' 03ó.270.189-07, rcsidcntc e domiciliado ncstc

municipio de São Jerônimo da Sena. de ora em dianl.e chirmirdo
simplesmentc dc CEDENTE. c. dc oulro lado a

s
DA SORRA - APAE. CNPJ 73.577J
Rua Vereador José Lorcto nô 240- Sio

PREFEITURA MLINtCIPAL
SÀo JERÔNIMo DA SERRA . PR

.16/0001-83- com cndcrL-ço nír
Jcrônimo da Sen-l-PR- neste

ato rcprcsenlada pelo Prcsidentc, sr. LEoNICIo cuRvELo. RC n,,
7.306.160-l SSP/?R. CPF/|\4F n. 021.268.839-t4- dc ora cnr diüDtc
chamado simplesmcntc dc CDSSIONÁRIO. resolvr,m firnmr o
prescnre TERMO DE CESSÀO DE USO DE BEM À{óVEl..
conforme Lei Municipal n.002, dc 0l dc Março dc 2021. dc tcordo
com as cláusulas c condiçÕcs scguintcs:

CLIUSULA PRIMEINÂ. DO OBJETO
O prcsentc instÍumcnto tcm como objeto a ccssào dc nso do tciculo
abaixo descrito. cm carátcr gratuito. pala au\iliar exclusivalncntc nas
atividadcs da Ássociaçào dc pais c Amigos dos li\ccpcionais _

^PAE. 
de Sào Jerônimo da Serra- conforme Lei Municipain.002. de

0l de Ma4o de202l:
Mrrca: CHEVROLET
Modelo: SPIN l.EL AT PREMTER
Ano/Modclo: 2020/2021
Placa: GIIE 6G27
Chrssi: 98GJP7520MBt63406
Motor: JUX00l717
I\P Petrimônio: 4901

Cestào 202124

CúUSULA SEGUNDA - DA UTTLIZAÇÃo, coNsERvAÇÂo
E MANUTENÇÂO DO VEiCULO
O CESSIONARIO adminisrrarâ usará e fruiril o bcm ora c(dido.
como se seu fosse- cnquanto perdumr a presentc Cessào de L,so.
entretanto obriga-se a:
| - utilizar o bem exclusivamentc par,l os lins es{ahclecirlos na
Cláusula Primcira dcste tcrmo:
II -_zclar c mafltcr o bqm cm pcrfcito cstado dc conscrvaçào par,r quc
ao final do 

_prazo 
de. vigência do presente T...n o in.r.u :rlju

entregue em boas condiçôes de uso e tnifego].
III - Arcú com as despesas conccrncntes ao uso. abaslccimcnto.
conservaçâo- manutençdo prcvcntiva c corÍctiva do vcÍculo.
licenciamento anual. seguro obrigatório. seguro do veiculo c mÍltas:
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TERMO CeSSÃO DE USO no0112021, de 10 de março de 2021.

TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM TT ÓVEI QUE ENTRE SI CELEBRAM

o MuNrcipto DE sÃo lrRÔrutn/lo DA SERRA E AASSocIAÇÃo or pRts r
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -APAE, DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA.

rraururcípto oe sÃo lenÔHtuo oe seRna, oNPJ n' 76.290.683/000í-20,

neste ato representado pelo Exmo. Prefeito, Sr. VENICIUS DJALMA ROSA,

portador do RG no 8.241.196-8 SSP/PR, do CPF/MF n" 036.270.189-07,

residente e domiciliado neste município de São JerÔnimo da Serra, de ora em

diante chamado simplesmente de CEDENTE, ê, dê outro lado a §§§@1flQ
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA

- APAE, CNPJ 73.577.546/0001-83, com endereço na Rua Vereador José

Lorêto no 240, São Jerônimo da Serra-PR, neste ato representada pelo

Presidente, Sr. LEONICIO CURVELO, RG n" 7'306.160-1 SSP/PR, CPF/MF no

021 .268.839-14, de ora em diante chamado simplesmente de CESSIONARIO,

resolvem firmar o presente TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MOVEL,

conforme Lei Municipal n. 002, de 01 de Março de 202'l ' de acordo com as

cláusulas e condições sêguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

o presente instrumento tem como objeto a cessão de uso do veículo abaixo

descrito, em caráter gratuito, para aux,liar exclusivamente nas atividades da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, de São Jerônimo da

Serra, conforme Lei Municipal n. 002, de 01 de Março de 2021:

Marca: CHEVROLET

Modelo: SPIN 1.8LAT PREMIER

Ano/Modelo: 202012021

Placa:GHE 6G27

Ghassi: 9BGJP7520MB1 63406

Motor: JUX001717

No Patrimônio: 4901
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CLAUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAçÃO, CONSERVAçÃO E

MANUTENçÃo oo veícuuo

O CESSIONARIO administrará, usará e fruirá o bem ora cedido, como se seu

fosse, enquanto perdurar a presente Cessão de Uso, entretanto obriga-se a:

l- utilizar o bem exclusivamente para os fins estabelecidos na clausula

Primeira deste termo;

ll - zelar e manter o bem em perfeito estado de conservação Para que ao final

do prazo de vigência do presente Termo o mesmo seja entregue em boas

condiçôes de uso e tráfego,

lll - Arcar com as despesas concernentes ao uso, abastecimento,

conservação, manutenção preventiva e corretiva do veículo, licenciamento

anual, seguro obrigatório, seguro do veiculo e multas;

lv - Responder por eventuais ações judiciais provenientes da utilização do

bem cedido, que por ventura vierem a sofrer durante a vigência desta cessão

de Uso, recomendando a realizar seguro patrimonial e para os alunos;

V - A CESSIONARIA se compromête a cumprir as revisões previstas no

manual de propriedade do veÍculo;

Vl - responsabilizar-se por todo e qualquer dano, em caso de acidente de

trânsito, furto, roubo, ou perecimento do bem cedido que venha a ocorrer como

o mesmo ou a tercerros que enVolva o bem, bem Como Ser reSponsabilizada

pelas perdas e danos, bem como de terceiros;

Vll - Manter a plotagem original e não efetuar qualquer modificação estrutural

no veículo cedido, sem prévia e expressa autorização da CEDENTE, sob pena

de ser obrigada a repor, por sua própria conta, o citado bem, em seu estado

anterior;

Vlll - responsabilizar-se por evêntual desaparecimento ou perda do veículo, a

qual deve ser resolvida no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data

da constatação do fato. Apurada a responsabilidade pela perda e/ou

desaparecimento do veiculo, o CESSIONARIO obriga-se a repor o bem à

CEDENTE, por outro idêntico, mesma marca e modelo, de igual especificação

técnica e valor, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do

encerramento das apurações do fato;

lX - o veículo cedido deverá ser conduzido por funcionário da entidade.
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Parágrafo único. O presente Termo tornar-se-á nulo, independente de ato

especial, sem direito de CESSIONARIO a qualquer indenização, se vier a ser

dada destinação diversa da prevista na Cláusula Primeira.

CLAUSULA TERCETRA - DA RESTITUIçÃO

t - A CESSIONARIA se compromete a restituir o bem à CEDENTE, quando

realizada solicitação da CEDENTE, visto que o prazo de cessão é por tempo

indeterminado, devidamente revisado e em estado normal de conservação

paaa uso e tráfego, com exceção dos dêsgastes naturais em decorrência da

normal utilização e do tempo;

ll - A restituição do bem do objeto deste Termo de Cessão de Uso deverá ser

formalizada mediante a assinatura de Termo de Recebimento, depois de

realizada a devida vistoria pela CEDENTE.

CLAUSULA QUARTA _ DA ALTERAÇÃO

O presente Termo de Cessão.de Uso poderá ser alterado no interesse das

partes na forma de legislação aplicável.

CLAUSULA QUINTA - DA RESCISÃO

O presente Termo poderá ser rescindido pelo descumprimento de qualquer de

suas obrigações ou condições pactuadas, pela superveniência de norma legal,

ou fato administrativo que o torne formal ou mateÍialmente inexeqüível, ou,

ainda, por ato unilateral dos signatários, mediante aviso prévio daquele que se

desinteressar, com antecedência mínimade 60 (sessenta) dias, prazo durante o

qual deverá ser restituído o veÍculo, observando o disposto na Cláusula

Segunda e Terceira deste Termo.

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA PUBLICAÇÃO

O preeente Termo terá vigência por prazo indeterminado a parir da data de

publicação no Diário Oficial do lVlunicÍpio podendo ser revertido ao municÍpio

mediante solicitação, conforme disposto na cláusula terceira.

CLAUSULA SÉTIMA- DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca São Jerônimo da Serra, excluindo-se qualquãr

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da

execução ou interpretação deste Termo, podendo, os casos omissos, serem

resolvidos de comum acordo peias partes.



PREFEITURA MUNICIPAL

sÃo .lenôttruo DA sERRA - PR
Gestão 2021/24

E, por assim estarem de pleno acordo as partes subscritoras do presentê

Termo obrigam-se ao seu total e irrenunciável cumprimento, o qual lido e
achado conforme, e lavrado em 03(três) vias de igual teor e forma, para um só

efeito, vão assinados pelos partícipes, e pelas o2(duas) testêmunhas abaixo.

Paço Municipal de São Jerônimo da Serra, 10 de março de 2021 .

VENICIUS DJALMA ROSA

Prefeito Municipal

LEONICIO CURVELO

Presidente da APAE

Testêmunhas 1

2



APAE

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - CNPJ: 73.577.546/0001€3
APAE: - Decretada Utilidade Pública Federal

Escola Prefeito João Maria Proença Ed. infantil Ens. Fundamental na Modalidade de
Educação Especial.

São Jerônimo da Serra, 04 de abril de 2025.

Oficio no 1312025.

llm.o Senhor Venicius Djalma Rosa
Prefeito Municipal

Em resposta ao Ofício no 12012025 - GAB, endereçado à Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de São Jerônimo da Serra, referente à solicitação de

manifestação de interesse na manutenção da cessão de veículo da APAE, informo

que a entidade possui um veículo de propriedade administrativa em cessão de uso,

com o prazo vencido, conforme mencionado no ofício. O veículo e um CHEVROLET

SPIN 1.81 AT PREMIER, ANO: 2020/2021, COR: Branca, PLACA: GHE6G27,

CHASSI: 9BGJP7520MB1 63406.

Venho, por meio deste, manifestar o interesse pela renovaçâo da cessão de

uso do veículo para a APAE, pois a entidade necessita muito desse veículo para

continuar prestando os atendimentos diários às crianças, adolescentes e adultos com

deÍiciência intelectual, múltiplas deficiências e autismo. O veículo é fundamental para

as áreas educacional, de saúde, assistência social, além dos serviços da Secretaria-

Sem a renovaçáo da cessão de uso, a APAE enfrentará grandes diÍiculdades em

continuar com os atendimentos, uma vez que os veículos da entidade estão muito

desgastados, necessitando de constantes manutenções e ficando por longos períodos

parados nas oficinas-

Segue em anexo os documentos solicitados no ofício.

Certo de que poderei contar com a sua valiosa atenção.

Desde já agradeço.

Maria as Dores Veggi
Presidente da APfplfil$:.:ili"iü:"

Rua VereadoÍ losé ioreto, n.e 2rm - Íonelfax l43l3267 - 1177 - CEP 86270{00
3ão ieÍônimo da Serra - Paraná.

aoaesis@hotmail.com/ a aes hoo.com.br site :htto:/lsaoier0nimodâserra.aDaepr.ora. brl
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